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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Empresa Sergipana de Vigilância Ltda; b)
Objeto: Contratação de serviços de vigilância ostensiva armada no Edifício Sede
do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe; c) Regência Legal: Lei
8666/93 revisada e atualizada; d) Valor: R$ 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e
quarenta reais); e) Dotação Orçamentária: 3.3.40.02 – Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – 3.3.40.02.37 – Serviços de Vigilância; f) Prazo: 120 (cento e vinte) dias
contados a partir de 14 de fevereiro de 2005; g) Signatários: pela Contratante,
Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Lícia Maria Azevedo Leite.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Prorrogação por aditamento do contrato que entre si fazem o Conselho
Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a AS – Serviços de Informática e
Produções Artísticas Ltda; b) Objeto: prestação de serviços  na área de
Informática; c) Regência Legal: art. 57,  Inciso II,  da Lei 8666/93 revisada e
atualizada;  d) Dotação Orçamentária: 3.3.40.02.00 – Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, 3.3.40.02.04 – Serviços Técnicos Profissionais; e) Prazo: 12
(doze) meses a partir de 28 de janeiro de 2005; g) Signatários: pela Contratante,
Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Alex Alves de Sant’Anna.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.


